
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal KIM KATAGUIRI

Projeto de Lei nº de 2023

(do deputado federal Kim Kataguiri - UNIÃO-SP)

Impede a realização de obras

ou serviços como forma de

cumprimento de sanção penal,

civil ou administrativa imposta

a pessoa física ou jurídica, bem

como à sua sucessora a

qualquer título

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. Esta Lei impede a realização de obras ou serviços como forma de cumprimento de

sanção penal, civil ou administrativa imposta a pessoa física ou jurídica, bem como à sua

sucessora a qualquer título.

Art. 2º. A Lei nº 8.429, de 1992 (Lei de Improbidade Administrativa) passa a viger acrescida

do seguinte art. 12-A:

“Art. 12-A. É vedada a imposição ou qualquer forma de

transação que permita que os condenados ou seus
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sucessores ressarça os danos por meio da construção de

obras ou prestação de serviços”

Art. 3º. A Lei 14.133, de 2021, passa a viger acrescida do seguinte art. 4º-A:

“Art. 4º-A. É vedada a realização de obras ou serviços

como forma de cumprimento de sanção penal, civil ou

administrativa imposta a pessoa física ou jurídica, bem

como à sua sucessora a qualquer título”.

Art. 4º. A Lei 12.846, de 2013, passa a viger com as seguintes alterações:

“Art. 7º-A. É vedada a realização de obras ou serviços

como forma de cumprimento de sanção imposta a pessoa

física ou jurídica, bem como à sua sucessora a qualquer

título”.

………………………………..

Art. 16……..

…..

§3º-A. O acordo de leniência não poderá conter obrigação

de realização de obras ou serviços como forma de

reparação de dano”.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
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KIM KATAGUIRI

Deputado Federal (UNIÃO-SP)

Justificação

O presente projeto de lei impede a realização de obras ou serviços como forma de

cumprimento de sanção penal, civil ou administrativa imposta a pessoa física ou jurídica,

bem como à sua sucessora a qualquer título. O objetivo do projeto é impedir que

empreiteiras que se envolveram em escândalo de corrupção - o que, infelizmente, foi

comum nos anos de 2003 a 2015, especialmente - possam cumprir as obrigações impostas a

título de condenação por meio da construção de novas obras.

Acreditamos que é imoral permitir que empreiteiras notadamente corruptas e assim

reconhecidas como tal pelo Estado possam se livrar de maneira tão fácil e cômoda das

obrigações que lhe foram impostas. A sanção deve ter um caráter punitivo, além de servir de

exemplo à sociedade como um todo. Se permitimos que tais empreiteiras simplesmente

façam uma obra e, com isso, se reabilitem, voltando a participar de processos de licitação,

estaremos premiando a corrupção e induzindo uma desmoralização social.

Peço aos eminentes colegas a aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, (data)

KIM KATAGUIRI

Deputado Federal (UNIÃO-SP)
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